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DECRETO Nº. 158 DE 10 DE MAIO DE 2024. 
 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A 

PEDIDO DO CARGO DE PROFESSOR (A) DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1.º - Fica exonerado (a), a pedido, do Cargo de Professor (a), do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Servidor (a) MARILUCIA 

GONÇALVES DE JESUS. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 30 de abril de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da 

Bahia, em 10 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

  

 

 


